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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS
ESTADO DA BAHIA

VK' IMS
DIRETóRIA DE NUCIXO DE CONTRATOS

(Snrvidor o f.lntricul.'iI
CONTRATO N.° 032/2026.

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM
LADO, MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS E, DO
OUTRO, RB FLEXO LTDA.

!

O MUNICÍPIO DE ALAGOINHAS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Praça Graciliano
de Freitas, s/n, Alagoinhas - BA, CEP: 48.000-901, inscrito no CNPJ/MF sob número 13.646.005/0001-38,
neste ato representado pelo Secretário Municipal Ja Saúde, o Sr. ANTONIO VIRGINIO PEREIRA,
brasileiro, portador do RG sob o n.° 03.694.038-00 S 3P/BA, inscrito no CPF/MF sob o n.° 511.***-***-20,
doravante denominado CONTRATANTE e a RB FLEXO LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob n°
50.447.623/0001-85, situada à Rua Orozimbo Ribeiro N° 635, Sala 01, Bairro: Santa Monica, Uberlandia-
MG, CEP: 38.408-242, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada Sra. NILCE MARIA
RIBEIRO BRAGA, brasileira, portadora da Carteira ce Identidade sob o n.° MG-3.656.847, e inscrita no
CPF/MF sob o n.° 579.***.***-68, celebram o presente contrato decorrente do Pregão Eletrónico n°
040/2024, contido do processo administrativo n° 03!4/2026 e regido pela Lei Federal n° 14.133 de 01 de
Abril de 2021 e pelo Decreto Municipal n° 6.100/2025 o se comprometem a observar as condições contidas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE
MATERIAIS GRÁFICOS PARA SUPRIR AS NE 3ESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ALAGO NHAS/BA, conforme especificações e quantitativos
estabelecidos no Edital do Pregão identificado no pre àmbulo e na proposta vencedora, os quais integram
este instrumento, independente de transcrição.
1.2. Discriminação do objeto:

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT.DESCRIÇÃOITEM UF QTD.

CARTAO DE MONITORAMENTO DA PRES 30
ARTERIAL E DA GLICEMIA CAPILAR - R$ R$UNID 3500023 0,17 5.950,00FRENTE E VERSO, TAMANHO 10,5 X 15,5
CM, 1 X 1 COR, PAPEL 180 GRS.
ATESTADO MÉDICO - TAMANHO 14 X
CM, 1 X 0 COR, BLOCO DE 100 X 1, PAF
75 GRS.

20 R$ R$41 BLOCO 1987EL 7.928,133,99

DECLARAÇÃO DE COMPARECIMENTO -
TAMANHO 14 X 20 CM, 1 X 0 COR, BLOCO
DE 100 X 1, PAPEL 75 GRS.

R$ R$BLOCO51 3010 4,43 13.334,30

FICHA APAC - TAMANHO 21 X 30 CM, 1 X 0
COR, BLOCO DE 100 X 1, PAPEL 75 GRS.

R$ R$54 BLOCO 812 6,27 5.091,24
FICHA DE ATENDIMENTO ODONTOLÔGICO
INDIVIDUAL - TAMANHO 21 X 30 CM, 1 X 1
COR, BLOCO DE 100 X 1, PAPEL 75 GRS.

R$ R$60 BLOCO 1500 6,87 10.305,00

RECEITUÁRIO MEDICO - AZUL - TAMANHO
14 X 20 CM, 1 X 1 COR, BLOCO DE 100 X 1,
PAPEL 75 GRS.
RECEITUÁRIO MEDICO
TAMANHO 14 X 20 CM, 1 X 0 COR, BLOÕO
DE 100 X 1, PAPEL 75 GRS.

R$ R$115 BLOCO 1166 4,13 4.815,58

BRANCO R$ R$116 BLOCO 10636 2,77 29.461,72
RELAÇÃO NOMINAL DE EXAM
CITOPATOLÓGICOS, TAMANHO 21 X 30 C
1 X 1 COR, BLOCO DE 100 X 1, PAPEL
GRS.

ES
M R$ R$119 BLOCO 40075 7,99 3.196,00

REQUISIÇÃO DE EXAME CITOPATOLÓGICO
- TAMANHO 21 X 30 CM, 1 X 1 COR, BLOCO

7^$ R$ÍX123
\

BLOCO 801PMÃ 7 97 6.383,97
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DE 100 X 1, PAPEL 75 GRS.

REQUISIÇÃO DE EXAMES - TAMANHO 15 X
21 CM, 1 X 0 COR, BLOCO DE 100 X 1,
PAPEL 75 GRS.

R$R$BLOCO 6059124 3,15 19.085,85

SOLICITAÇÃO
PROCEDIMENTO - TAMANHO 11 X 21 CR/

X 0 COR, BLOCO DE 100 X 1, PAPEL
GRS.

EXAME DUDE
R$ R$, 1127 BLOCO 10366 25.811,3475 2,49

SOLICITAÇÃO DE EXAME
PROCEDIMENTO - (SEM A LOGOMARCA
PREFEITURA) - TAMANHO 11 X 21 CM, 1
COR, BLOCO DE 100 X 1, PAPEL 75 GRS.

OU
R$ R$0A BLOCO128 6184 15.954,72< 0 2,58

RELAÇAO NOMINAL DE EXAMES
LABORATORIAIS, TAMANHO 21 X 30 CM, I X
1 COR, BLOCO DE 100 X 1, PAPEL 75 GRi,

R$ R$157 BLOCO 5000 5,95 29.750,00

R$
VALOR DO LOl E 177.067,8

5

1.3. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando sol citado pela Administração, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado c o contrato, e as supressões resultantes de acordo
celebrados entre as partes, na forma do Art. 125 da Lei Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA
2.1. Este Contrato terá vigência pelo prazo de 06 (seis
prorrogáveis nos termos do art. 107 da Lei Federal n° 1

meses, contados a partir da data de sua assinatura,
4.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CC NTRATADA
3.1 A CONTRATADA se obriga a:
a) Disponibilizar o objeto descrito na Cláusula Primeire deste contrato, nos prazos, condições estabelecidas
no edital Pregão Eletrónico n° 040/2024, no local e tjmpo requeridos, mediante requisições do preposto
autorizado;
b) As providências e despesas relativas ao pagamerto de qualquer tributo que inicia ou venha a incidir
sobre contrato serão de exclusiva responsabilidade da 30NTRATADA.
c) Assumir inteira responsabilidade Civil e Admi íistrativa por danos e prejuízos causados por
descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do objeto deste edital;
d) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no edit al de licitação;
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele mantidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f)Apresentar durante a execução do contrato, se solicilado, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação;
g) Não utilizar o contrato, como garantia de qualqu ir operação financeira, a exemplo de empréstimos
bancários ou descontos de duplicatas;
h) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as c espesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
i)Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
j)Responsabilizar-se pelos vícios e das decorrentes dc objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de ' 990);
k) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, n > prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
l)Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (v nte e quatro) horas qué antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo Drevisto, com a devida comprovação;
m) Indicar preposto para representá-la durante a execui:ão do contrato;
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ções e prazos fixados pelo Município, assim como
egislação aplicável, bem como a garantir a qualidade

n) O Contratado se obriga a cumprir todas as cond
observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a
do objeto;
o) Apresentar nota fiscal constando detalhadamente a 5 quantidades e descrição dos serviços;
p) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
q) Não transferir a terceiros, por quaisquer forma, n sm mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
Termo de Referência ou na minuta de contrato;
r) Responder de maneira absoluta e irrecusável pelos serviços, assumindo inteira, total e exclusiva
responsabilidade pela execução e qualidade da prest »ção de serviço, efetuá-la de acordo com as normas
vigentes e/ou instruções do Contrato e seus anexos;
s) Comunicar à Secretaria Municipal de Saúde, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente
prestar esclarecimentos que julgar necessário;
t)Garantir sigilo e inviolabilidade das informações realizadas através do serviço desta contratação, salvo nas
hipóteses previstas em lei.
u) Não poderá fazer qualquer distinção entre os beneficiários do Sistema Municipal de Saúde e seus
demais clientes, principalmente no tocante a marcação de consultas ou tratamentos, bem como na
qualidade dos serviços prestados.
v) Compromete-se a comunicar por escrito ao Município qualquer alteração de endereço, telefone de
contato, horário de atendimento, proprietários ou dem ais informações que possam influenciar na prestação
dos serviços previstos neste contrato.
w) Quando da assinatura deste instrumento a CONTRATADA deverá especificar a conta corrente
através da qual serão efetuados os pagamentos devidos, ressalvando que a instituição financeira
mantenedora da referida conta será indicada pela £ ecretaria Municipal da Fazenda.

PARÁGRAFO ÚNICO - Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e custos decorrentes da
execução do contrato, bem como dos tributos, obrigaç áes trabalhistas e sociais, seguro se todos os demais
custos diretos e indiretos, necessários à execução do c bjeto desta Licitação.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
4.10 CONTRATANTE se obriga a:
a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar a execução do serviço;
b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA;
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas e incorretas,
ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente voltará a fluir após a apresentação das novas faturas
corretas;
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da í plicação de multas previstas neste Contrato;
e) Declarar os materiais efetivamente recebidos;
fjVerificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados provisoriamente com
as especificações constantes do editál e da proposta, f ara fins de aceitação e recebimento definitivo;
g) Emitir Autorização formal escrita para cada consulte individualmente.
h) Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades na aquisição dos
serviços, para que seja reparado ou corrigido;
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrig ações da contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado;
j)Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspc ndente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos;
k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da contratada, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
L)Notificar a contratada, fixando-lhe prazos para c orrigir defeitos ou irregularidades encontrados na
execução dos serviços.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO
5.1. O valor do presente contrato é de R$ 177.067,85(
oitenta e cinco centavos), constante da proposta integrante da licitação Pregão Eletrónico n° 040/2024,
aceito pela CONTRATANTE, entendido este como

p̂S&jrôos objeto deste instrumento.
VISTO \

cento e setenta e sete mil sessenta e sete reais e

xeço justo e suficiente para a tqflal prestação de
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5.2. O pagamento será efetuado pela Administração jara a empresa a ser contratada da seguinte forma:
mensalmente, conforme fornecimento, exclusivámen :e através de crédito em conta especificada pelo
credor e mantida em instituição financeira indicada pela SEFAZ (conforme Decreto Municipal n°
4.914/2018).
5.3. Os pagamentos serão efetuados dé acordo com
devendo ser obedecida a ordem cronológica de pa
onerosa firmados pela Administração Pública, devendc
credores, classificadas por fonte diferenciada de re
antiguidade dos referidos créditos liquidados. Os crec
separadamente, por fonte diferenciada de recursos, em lista classificatória especial de pequenos credores.
Consideram-se de baixo valor as obrigações decorrentes de contratos de compras e serviços cujo valor
contratado, correspondente a todas as parcelas previstas ou estimadas, não ultrapassem o limite do inciso II
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021.
5.4. As liquidações deverão serem realizadas a partir da data do cumprimento da obrigação contratual ou
do transcurso de etapa ou de parcela, desde que previsto e autorizado o parcelamento da prestação, em
conformidade com o cronograma de execução e o cror ograma financeiro, e seguirá o fluxo do organograma
estabelecido no Decreto.
5.5. Ocorrendo qualquer situação que impeça a certilicação do adimplemento da obrigação ou quando o
contratado for notificado para sanar as ocorrências r< lativas à execução do contrato ou à documentação
apresentada, a respectiva cobrança perante a unidad i administrativa contratante será tornada sem efeito,
com a consequente exclusão da lista classificatória do credores. O fornecedor será reposicionado na lista
classificatória a partir da regularização das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo
documento fiscal, momento em que será reiniciada n contagem dos prazos de liquidação e pagamento
disponíveis à unidade administrativa contratante. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcele incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto
para pagamento.
5.6. No âmbito de cada unidade gestora, o pagamerto das despesas orçamentárias será efetuado após
expedição da ordem de pagamento a que se refere o art. 64 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964,
respeitada a ordem cronológica das exigibilidades classificada por fonte diferenciada de recursos,
subdividida nas seguintes categorias de contratos:
I - fornecimento de bens;
II - locações;
III - prestação de serviços;
IV - realização de obras.

o estabelecido no Decreto Municipal n° 6.101/2024,
gamentos de obrigações de natureza contratual e
i cada unidade gestora manter listas consolidadas de
icursos e organizadas pela ordem cronológica de
ores de obrigações de baixo valor serão ordenados

5.7. Não serão pagos créditos, ainda que certificadas, enquanto houver outro mais bem classificado,
custeado pela mesma fonte de recursos, ainda que sej;i originário de exercício encerrado.
5.8. Havendo créditos certificados e não pagos em virtude de mora exclusiva da Administração Pública na
certificação de obrigação mais bem classificada, o setor competente adotará as providências necessárias à
regularização do fluxo de pagamentos.
5.9. Havendo recursos disponíveis para solver obriga ?ão de natureza contratual e onerosa que esteja na
ordem de classificação é vedado o pagamento parcial de crédito.
5.10. O pagamento parcial será permitido se houver ir disponibilidade financeira para o pagamento integral,
hipótese em que o saldo a pagar permanecerá na mesma ordem de classificação.
5.11. Na data da apresentação da fatura o contrate do deverá estar de posse, em plena vigência, da
certidão negativa de débito com a seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o
FGTS, além das certidões de regularidade com os trifc utos municipal, estadual e federal, sob pena de não
pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO:
6.1 A entrega dos itens deverá ser efetuada : nos
estabelecidos na "Ordem de Serviços”, que deverá ser
SESAU.
6.2 Os materiais gráficos que não forem adquiridos imediatamente, ficarão registrados em ATA para suprir
qualquer eventualidade, quando necessário.
6.3 A Secretaria Municipal de Saúde não estará obriç ada a adquirir os quantitativos dispostos nesta Ata,
devendo adquirir os produtos de acordo com a sua nec jssidade;

endereços indicados, nos horários e nos prazos
encaminhada pela Secretaria Municipal de Saúde -

PIVD?̂
VISTO
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CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES
7.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
7.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados
poderão sofrer reajustes após o interregno de u n ano, aplicando-se o índice setorial compatível
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concli idas após a ocorrência da anualidade.
7.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela
7.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas
supressões que se fizerem necessários, até o limitè de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
7.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiz ido do contrato.

CLÁUSULA OITAVA- DA CESSÃO. TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO
8.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em
parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade.

disciplina do art. 124 da Lei Federal n° 14.133/2021.
nesmas condições contratuais, os acréscimos ou

CLÁUSULA NONA- ALOCACÃO DE RECURSOS
rerão por conta da seguinte dotação orçamentária:9.1. As despesas decorrentes do presente contrato co

Projeto/atividade Elemento da despesa Fonte de recurso
500/600/6012021 33.90. 30

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1. Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido
processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses:
a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das c láusulas e condições aqui estabelecidas;
b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”;
c) Superveniêncía de incapacidade financeira da contiatada devidamente comprovada;
d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou con sordata da contratada, requeridas ou decretadas;
e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia e escrita autorização
do contratante.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, pc r quaisquer destes motivos, a contratada terá direito,
apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente pre itados e aceitos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1As sanções previstas nos artigos 155 e 163 da Lei n° 14.133/2021 e respectivos critérios sobre conduta
e dosimetria, poderão ser aplicadas à Contratada, con orme detalhado nos próximos itens.
11.20 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total dó contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o ;ertame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fat ) superveniente devidamente justificado;
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entregj do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa íxigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou na execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude c e qualquer natureza;
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
11.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõe^ administrativas previstas na Lei n°. 14.133/21 asseguintes sanções:
a) Advertência, nas hipóteses do inciso I do item 1 2 que não acarretem prejuízos ao Contratante ou

insatisfatória, ou, ainca, na ocorrência de pequenos trartstornos ao
vis

5
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desenvolvimento da prestação dos serviços, desde qi e sua gravidade não recomende a aplicação de uma
das sanções previstas nas alíneas “d”, “e” e "f (Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/21).
b) Multa moratória por dia de atraso injustificado no cjmprimento da obrigação contratual, proporcional ao
item em atraso e nas seguintes condições (art. 162 da.ei 14.133/21):
b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 3% sobie o valor total dos lotes do leilão.
b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 5% s obre o valor total dos lotes do leilão.
b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o fiscal do co itrato deverá aplicar uma das sanções previstas nas
alíneas “d”, “e” ou T.
b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3 poderão ser suspensos, caso a Contratada,
tempestivamente, justifique de forma plausível o atrase , e o fiscal do contrato, em não havendo prejuízos ao
Contratante, aceite prorrogar o prazo de entrega, não p odendo ser superior a metade do que foi inicialmente
contratado. Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa moratória.
c) A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e
promova a extinção unilateral do contrato com a aplica :ão cumulada de outras sanções previstas nesta Lei.
d) Multa compensatória de até 10% do valor do contra o licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 11.2, deste
instrumento. (Inciso II e §3° do Art. 156 da Lei 14.133/21).
e) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o Contratante
na hipótese do inciso II do item 11.2, por prazo não sup erior a 2 (dois) anos.
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Alagoinhas, nas hipóteses dos incisos II, III, IV, V,
IV e VII do item 11.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo não superior
a 3 (três) anos. (§4° do Art. 156 da Lei 14.133/21).
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata com todos os órgãos e entidades da Administração
Pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federate dos Municípios, nas hipóteses dos
incisos II, III, IV, V, IV e VII do item 11.2, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no item “e”, bem como pelas infrações
XII do item 11.2, pelo prazo de 3 (três) até 5 (cinco) ani
11.4 A aplicação das sanções previstas nas alíneas "d'
dos contratos já firmados com o Contratante ou err
obrigações assumidas em decorrência da contratação;
11.5 As sanções previstas nas alíneas “d”, “e" e T, potierão ser aplicadas juntamente com as da alínea “c”.
Será facultada a defesa prévia do interessado, no res pectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
para as sanções das alíneas “d” e “e” e 10 (dez) dias corridos para as sanções da alínea T.
11.6 Antes da aplicação de qualquer sanção será garaitido ao licitante o contraditório e a ampla defesa em
processo administrativo.
11.70s valores das multas deverão ser recolhidos na Secretaria da Fazenda do Município de Alagoinhas,
sendo cobrada judicialmente caso ocorra sua inadimpK ncia.
11.8 As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do estipulado no
contrato ou no edital decorrer de justa causa ou irmedimento, devidamente comprovado e aceito pelo
Contratante.
11.9 Situações agravantes:
11.10 As sanções indicadas poderão ser majoradas eri50% para cada agravante até o limite de 60 meses,
se ocorrer uma das situações a seguir:
a.1. Reincidência: Quando o licitante/Contratado já possuir registro de penalidade aplicada no âmbito da
esfera estadual pela prática de qualquer das condutos tipificadas nos itens “d", “e" e T, nos 12 meses
anteriores ao fato que decorrerá a aplicação de nova p malidade.
a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Duando comprovadamente o licitante desclassificado
ou inabilitado não detinha condições de atender ao exk ido em edital,
a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quar
atender ou responder solicitações relacionadas
complementação da instrução do processo licitatório.
a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o licitante apresentar
declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado previsto em legislação específica.
11.11 Situações atenuantes:
a) As penas previstas nos incisos IV, VI, VIII, poderio ser reduzidas em 50% (uma única vez) após a
incidência do previsto na alínea “f, quando não houve nenhum dano à Administração, em decorrência dos
seguintes atenuantes:
a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada
decorrente de falha escusável.

PM?S\

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
)S. (§5° do Art. 156 da Lei 14.133/21).
, “e” e T não acarretará automaticamente a rescisão
curso de execução ou parcialmente qualquer das

do de forma deliberada (intencional) o licitante não
a diligências destinadas ao esclarecimento ou

pelo licitante ou contratado for comproVjQiamente
6
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a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for decorrente da apresentação de
documentação que contenha vícios ou omissões para as quais não tenha contribuído o licitante/Contratado;
ou que não sejam de fácil identificação, devidamente c amprovado.
a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: Quando a conduta
praticada pelo licitante/Contratado decorrer da apresentação de documentação que não atende às
exigências do edital, desde que evidenciado equívoco io seu encaminhamento e não existir dolo na referida
conduta.
11.12 A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não exclui outras
sanções previstas no edital, contrato ou na legislaçãc vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos caus idos para a Administração.
11.13 Para a apuração dos fatos e das condutas pra ticadas, baseada no princípio da boa-fé objetiva, a
Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas e a apuração da
veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e documentos apresentados pela
defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao
contraditório e à ampla defesa, juntando ao processo tc do meio de prova necessário à sua defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO
12.1. O presente Contrato será publicado, por extrato, no Diário Oficial e no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) até o vigésimo dia ú il contados da assinatura, conforme art. 94 da Lei
Federal n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO
13.1. As partes elegem, com renúncia expressa a c ualquer outro, o Foro da Comarca de Alagoinhas,
Estado da Bahia, para submeter o presente Contrato, c brigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros
e sucessores, a qualquer título.
13.2. E, por estarem, assim, justos e acordados, assi iam o presente em 04 (quatro) vias de iguais teor e
forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos e legais efeitos.

Alagoinhas, de ' de/2026
Assinado de forma digitalpor NILCE MARIARIBEIRO
BRAGA37907927668

- DN:c=BR,o-ICP-Brasll,ou=5ecretaria da ReceitaFederaldoBrasil -
RFB,ou=RFB e-CPF A1,Ou={EMBRANCO).OU=41473958000187,

• ou=presenclal,cn=NILCE MARIA RIBEIROBRAGA:57907927668
Versãodo Adobe Acrobat Reader 2025.001.20844

NILCE MARIA RIBEIRO
BRAGA:57907927668

RB FLEXO LTDA
CONTRATADA

ANlrÒNfO VIRjGlNIO PEREIRA
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

TESTEMUNHA 01:
CPF/MF:-&C.S .

TESTEMUNHA 02: C
CPF/MF: d <~ S \
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃ 3 NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: RB FLEXO LTDA

CPF/CNPJ: 50.447.623/0001-85

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração p íblica federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Crgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para enissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatóiios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspen >ivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:15:26 do dia 04/02/20
emissão;

26, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestadas
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=l 660:5

podem ser confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: VS10040226091526

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Kill
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

NTESINIDÔNEOSLICITA

Nome completo: RB FLEXO LTDA

CPF/CNPJ: 50.447.623/0001-85

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA la relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei ( rgânica do TCU).

Não constam da relação consultada pa 'a emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenató -ios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aque es cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito susper sivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:15:26 do dia 04/(

emissão.
12/2026, com validade de trinta dias a contar da

A veracidade das informações aqui prestadas
https://contas.teu.gov.br/ords/f?p=1660:5

podem ser confirmadas no sítio

Código de controle da certidão: VS10040226091526

Atenção: qualquer rasura ou emenda im alid irá este documento.



CONTROLÀDORIA-GERAL DA UNIÃO

ites Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
CEPIM)

Certidão Negativa Correcional - E

Consultado: RB FLEXO LTDA

CPF/CNPJ: 50.447.623/0001-85

e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
NÃ(J) CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

os ao CPF/CNPJ consultado.

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD
mantidos pela Corregedoria-Geral da União,
procedimentos acusatórios em andamento, rejlativ

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referi dos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

i > andamento dos processos administrativos de responsabilizaçãoOs Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre
de entes privados no Poder Executivo Federal.

(CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que
de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

ú i. udastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
sofreram sanções que implicaram a restrição de participa
Pública.

apret entu ej relação de empresas que sofreram quaisquer das puniçõesO Cadastro Nacional de Emnresus Punidas (CNEP )

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Anficorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos h
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos con
Administração Pública Federal, em função de irregularià
de parceria firmados anteriormente.

tpedidas (CEPIM ) apresenta a relação de entidades privadas sem
’ênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
tides não resolvidas em convénios, contratos de repasse ou termos

Certidão emitida às 09:16:11 do dia 04/02/2Ó26 , com validade até o dia 06/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão htt£ s://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controlè da certidão: LGAsazBv93WJuU2KNPgD

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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. Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
i.

Certidão Negativa

26 às 09:17) NÃO CONSTA no Cadastro

por Ato de Improbidade Administrativa e

Certifico que nesta data (04/02/2C

Nacional de Condenações Cíveis

com trânsito em julgado ou sanção ativaInelegibilidade registros de condenação

quanto ao CNPJ n° 50.447.623/0001-85.

A condenação por atos de improbidade administraiiva r ão implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do T 3E em http://divulaacandcontas.tse.ius.br/

ticidí de pode ser por meio do número de controle
://wvw.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua auten
6983.38C1.F340.5425 no seguinte endereço: https

srado em:04/02/2026 as 09:17:06 CONSEL HO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Prefeitura Municipal
de Àlagoinhas

EXTRATO t)ECONTRATO .í >f
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ESTA )0 DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n° 032/2026 - Contratante: Municipic de Alagoínhas - CNPJ/MF n.° 13.646.005/0001-38 -
Contratada: RB FLEXO LTDA.- CNPJ/MF n°5(1.447.623/0001-65.-Procedimento Ucitatõrio: PREGÃO
ELETRÓNICO n" 040/2024. - Objeto: CON" RATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE
MATERIAIS GRÁFICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE ALA SOINHAS/BA.- Valor estimado:R$ 177.067,85 (cento e
setenta e sete mil sessenta e sete reais e oiter ta e cinco centavos)-Data de Assinatura:12/01/2026.
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